
AA41'IT D1RETORIA MARIO RODRIGUES JUNIOR - DMR
AGENdA NACIONAL DE GABINETE DO DIRETOR RELATOR

TRANSPORTES TERRESTRES

RELATORIA: DMR

TERMO: VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO: 211/2017

ANTT

N04lt

¯ EMPRESA KANDANGO TRANSPORTES E TURISMO
LTDA, SOLICITA IMPLANTAcAo DO MERCADOOBJETO: URBELANDIA / MG - TERESINA/PI, PREFIXO N° 06-0348-00

ORIGEM: SUPAS

PROCESSO(s): 50500.503575/2017-73

pRoroslcAo DMR: PELO DEFERIMENTO DO PLEITO

ENCAMINHAMENTO: A VOTAcAO DA DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata o presente processo de solicitacao da empresa KANDANGO

TRANSPORTES E TIJRISMO LTDA, CNPJ N° 03 .233.439/0001-52, que protoco!ou no dia

19/09/2017 correspondencia nesta Agência sob o n° 50500.503575/2017-73 so! icitando

irnp1antaço do mercado Uber!ândia (MG) - Teresina (PT), prefixo 06-0348-00.
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TRANSPORTESTERRESTRES

II- DOS FATOS E ANALISE

Por meio da Resolução n° 4770, de 25 de junho de 2015, a regulamentacäo

da prestacäo dos serviços püb!icos regulares de transporte rodoviário coletivo interestadual

internacional de passageiros foi institulda sob o regime de autorização.

Diante do novo regime estabelecido aos atuais servicos de transporte

rodoviário interestadual e internacional de passageiros, a Agência Nacional de Transportes

Terrestres -ANIT, por rneio da Resolucao n° 5285/20 17, decidiu pela regulamentacäo da

matéria relativa a implantacao de linhas a serem operadas sob o regime de autorizaçào.

Os artigos 90 e 100 da Resolucao n° 5285/2017, que dispOe sobre o esquerna

operacional de servico e as regras para modificaçao da prestacão do serviço regular de

transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de

autorizaçâo, dispoem:

Sect7o I:

Da Imp1antacão e Supressão de Secão
Art. 90 Poderá ser in'iplantada nova secão em linha existente, desde que a
Iransportadora seja detentora de autorização para operar o mercado e que o
terminal rodoviário a ser atendido encontre-se a uma distância de ate io (dez,)
quilórnelros do itinerário da linha.

Art. 10. Nas solicitaçães de implantacäo de secão deverão ser apresentados
os seguintes dados e informacöes:

I - identficacào da linha em que se pretende implantar a seç5o;

II- esquema operacional e quadro de horários do linha; e

III - itinerário gráfico (mapa) da linha, coin as rodovias percorridas,
localidades situadas ao longo do irajeto, term inais e pontos de seci'io.
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Em consulta ao Sisterna de Gerenciarnento de PermissOes - SGP, verifica-se

que os mercados solicitadosjá säo operados pela requerente, por rneio da Licença Operaciona!

- LOP n° 013.

De acordo corn os registros desta Agência, verifica-se que o mercado solicitado

ja consta do itinerário da linha, de forma que os terminais rodoviários dos municIpios a serern

atendidos estão a urna distância igual ou inferior a 10km do itinerário da linha, em cumprirnento

ao disposto no art.° da Reso1uço n° 5.285/2017.

Corn relacäo aos dados e inforrnacOes a serem apresentados, conforrne art. 10 da

!egislacâo em referéncia, a requerente apresentou toda a docurnentaçao relacionada, quais sejarn:

identificacao da linha; esquema operacional, quadro de horários e Itinerário grafico.

Desta forma, verifica-se que a ernpresa cumpriu Os requisitos para irnp1antaço

do mercado UBERLANDIA (MG) - TERESINA (PT) prefixo n° 06-0348-00.

III - DA PRoposIcAo FIINAL

a Diretoria Colegiada que:
Considerando o exposto, corn base no Re!atório (if 3 9/40) proponho

a) Defira o pedido de irnp!antaco de seçäo da EMPRESA

KANDANGO TRANSPORTES B TURISMO LTDA, CNPJ N°

03.233.439/0001-52, autorizando a inclusão dos mercados listados

abaixo como secOes na linha UBERLANDIA (MG) - TERESINA (PT)

prefixo n° 06-0348-00, nos termos das ResoluçOes n° 4.770/2015 e n°

5.285/20 17.

- De Goiânia (GO), para Riachäo das Neves (BA) e Formosa do Rio

Preto (BA);,
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- De Valparaiso de Goiás (GO), para Barreiras (BA), Riachâo das

Neves (BA), Formosa do Rio Preto (BA) e Corrente (P1).

b) Altere a Licença Operacional - LOP n° 013 da EMPRESA

KANDANGO TRANSPORTES E TURISMO LTDA., conforme

modificacOes operacionais deferidas.

Brasilia, de de 2017.

A Secretaria Geral, para prosseguimento.

Em,08de .?- de2017.

Ass: Voi-- . ,
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